

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 14/2015 - LDO-2016

INCLUSÃO

Programa 0220 –  Acesso à Educação - Educação Infantil
Ação    XXXX – Reforma e Ampliação do Centro de Convivência da Criança e do Adolescente no Assentamento XX de Novembro. 

Valor:  ( + ) R$ 80.000,00

REDUÇÃO PARCIAL

Programa 3000 – Sistema de Água e Esgoto 

Ação 1010  – Construção/Ampliação/Reforma da Rede de Água e Esgoto

Valor: ( - ) R$ 80.000,00  

JUSTIFICATIVA
Usando da atribuição conferida pelo § 9º do art. 166 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, propomos a transposição destes recursos, visando beneficiar crianças e adolescentes do Município.
            Nossa emenda tem por objetivo viabilizar a reforma e ampliação do Centro de Convivência da Criança e do Adolescente no Assentamento XX de Novembro, uma vez que o prédio já está em funcionamento neste local há muitos anos e demanda reformas urgentes, para melhor atendimento aos beneficiados. 


Lembramos que, para efetiva execução desta emenda, caso necessário, deverá ser criado programa específico dentro do Plano Plurianual referente ao período 2014-2017. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de junho de 2015.
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